
 

  

 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ (PE) 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
 

A Prefeitura Municipal de Orobó, Estado de Pernambuco, torna-se público que, por meio da 
Comissão de Contratação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor 
preço na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

Data da sessão: 15/01/2026 

Link: https://licitanet.com.br 

Horário da Fase de Lances: 9:00h às 15:00h 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a contratação de empresa especializada para Prestação de 
serviços de gerenciamento, coleta e tratamento, transportes, de Resíduo sólido (Lixo Hospitalar), 
incluindo o Transporte, tratamento, destino Final, dos grupos A, B e E, de acordo com a RDC 
ANVISA nº 306/2004, e a Resolução CONAMA nº 358/2005, destinado ao atendimento das 
necessidade do Hospital Severino Távora, e nas UBS – Unidades Básica de Saúde na Sede e 
Zona Rural do Município de Orobó, durante 12 meses, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus respectivos anexos: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Contratação de empresa especializada para Prestação 
de serviços de gerenciamento, coleta e tratamento, 
transportes, de Resíduo sólido (Lixo Hospitalar), 
incluindo o Transporte, tratamento, destino Final, dos 
grupos A, B e E, de acordo com a RDC ANVISA Nº 
306/2004, e a Resolução CONAMA nº 358/2005, durante 
12 meses, que poderá ser coletada em Bombonas (200 
litros), com cessão de equipamentos em regime de 
comodato. GRUPOS A: Resíduos potencialmente 
infectantes, como bolsas de sangue  B: Resíduos 
químicos, como medicamentos para câncer, reagentes 
de laboratório e substâncias para revelação de raios-
Xcontaminado, E: Resíduos perfurocortantes, como 
agulhas, bisturis e lâminas; 

Bombona 
de 200 litros 

384 R$ 94,87 R$ 36.430,08 

 

1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos, quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. Poderão participar da presente dispensa todas as empresas que atendam às condições 
exigidas neste Aviso. 

2.2. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Sistema de LICITANET, disponível no endereço eletrônico 
https://licitanet.com.br.  

2.2.1 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, disponível na plataforma do LICITANET “https://licitanet.com.br”, para acesso 
ao sistema e operacionalização. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/


 

  

 

 

 

  

2.2.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.4. Empresas que: 

2.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.4.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.4.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.4.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 
disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 

  

 

 

 

  

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os fornecimentos nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 
ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 
final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme 
o caso), caso a funcionalidade já esteja disponível no sistema eletrônico. 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 
os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 



 

  

 

 

 

  

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 
forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão 
ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 9:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 
R$ 10,00 (dez  reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 



 

  

 

 

 

  

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8.  rros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuiç es na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do fornecimento ou da área 
especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 



 

  

 

 

 

  

horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO 

Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, constam deste aviso e serão solicitados 
do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1  HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social ou sua Consolidação e alterações em vigor, com o “Objeto Social” enquadrado no objeto 
do(s) lote(s) em que a empresa cadastrou proposta, acompanhado do documento de eleição de 
seus atuais administradores, em se tratando de sociedades por ações. A empresa que 
apresentar Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua consolidação e alterações em 
vigor com o Objeto Social que não contemple o objeto que ela própria cadastrou, será 
considerada INABILITADA; 
 
6.1.2 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

6.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
documento de eleição da diretoria em exercício. 

6.1.4 Alvará de Licença e funcionamento emitido pelo Município sede da licitante. 
 

6.2  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

6.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

6.2.2 Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal;  

6.2.3 Prova de Regularidade referente à Divida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da 
Fazenda Pública Nacional;  

6.2.4  Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa;  

6.2.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 

6.2.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Fornecimento - FGTS; 

 
6.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.3.1 Apresentação de no mínimo 01(um) Atestado (s) de Capacidade Técnica, que comprove a 
empresa licitante ter executado a qualquer tempo o objeto ora licitado, igual ou similar, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado, em 
quantidade igual ou superior a 1% (um), do quantitativo estabelecido no item ou itens. No 
referido atestado deverá constar no mínimo: razão social, C.N.P.J., endereço e contato do 
órgão emissor, nome completo e C.P.F. da pessoa que o emitiu. 

6.3.1.1 No (s) referido (s) atestado deverá, obrigatoriamente, constar a razão 

social/C.N.P.J/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu. 



 

  

 

 

 

  

6.3.1.2 Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial ou pelo 

próprio concorrente. 

6.3.1.3 Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei 14.133/21. 

6.3.1.4 Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial ou pelo 

próprio concorrente. 

6.3.1.4.1 O critério de compatibilidade do atestado técnico apresentado mencionado no item 
será de acordo com a quantidade de itens que a empresa participante desta licitação, tiver 
interesse. Devendo o mesmo ser compatível com a natureza dos itens constantes no 
Termo de Referência em sua proposta comercial sob pena de inabilitação. 

6.3.1.4.2 No atestado deverá constar a quantidade contratada ou executada de forma que seja 
possível aferir o percentual solicitado nesta licitação, que é de no mínimo 1% (um por 
cento) do quantitativo. Ressaltando que podem ser somados mais de um atestado para 
alcançar esse quantitativo. 

6.3.1.4.3 As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica 
apresentados. 

6.3.1.4.3.1 - Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem 

qualquer outro em desacordo com as exigências do edital. 

6.3.2 Registro ou inscrição da empresa e do responsável técnico no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA em plena validade. 

6.3.3 Prova de que a empresa licitante possui em seu quadro funcional, na data da abertura 

desta licitação, profissional (is) de nível superior legalmente habilitado(s) outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor(es) de atestado(s) de 

responsabilidade técnica por execução de serviços compatíveis aos constantes do objeto 

desta licitação, devidamente registrado(s) no CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) pelo CREA de sua jurisdição, que 

comprove(m) responsabilidade técnica, na sua área de atuação; 

6.3.4 A comprovação do vínculo do(s) profissional(is) indicado(s) no item anterior com a licitante 

poderá ser efetuada por intermédio do contrato social, ser sócio, carteira de trabalho, 

contrato de prestação de serviço, ficha de registro de empregado ou pela certidão de 

registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 

CREA, se nela constar o nome do profissional indicado; 

6.3.5 Ato de autorização para o exercício da atividade de coleta, transporte, tratamento e 

disposição final de resíduos sólidos de origem de estabelecimentos de serviços de saúde, 

expedido pela Companhia Pernambucana de Recursos Hídricos (CPRH nos termos da Lei 

Estadual n° 12.008, de 1º de junho de 2001, e 

6.3.6 Licença Ambiental de transporte para resíduos de saúde emitido pelo órgão competente; 

6.3.7 Comprovar treinamento e capacitação dos funcionários envolvidos na coleta, transporte, 

tratamento e disposição final dos resíduos; 

6.3.8 Apresentar Relatório e Plano de Controle Ambiental da coleta transporte, tratamento, e 

destinação final de resíduos perigosos; 



 

  

 

 

 

  

6.3.9 Apresentar plano de contingência em caso de interrupção do processo de coleta até a 

disposição final do resíduo; 

6.3.10 Certificado de Inspeção para Transporte de produtos perigosos-CIPP e Certificado de 

inspeção veicular-CIV; 

6.3.11 Certificado ou Registro da Empresa no Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadores de Recursos Ambientais, emitido pelo IBAMA; 

6.3.12 Licença de Operação (LO), emitida por órgão governamental competente (Resolução nº 

237/1997 – CONAMA) à Prefeitura da cidade, que permite a execução de atividades no 

aterro sanitário para onde os resíduos serão destinados. Caso a Licença do Aterro 

Sanitário não esteja em nome da empresa licitante, esta deverá apresentar carta de 

anuência emitida pela empresa proprietária do Aterro Sanitário anuindo a empresa 

licitante ou empresa subcontratada para encaminhamento de resíduos de saúde tratados, 

conforme RESOLUÇÃO CONAMA nº 358, de 29 de abril de 2005, E CÓPIA DO Contrato 

firmado entre Licitante e subcontratada; 

6.3.13 Certificado de disposição final e laudos técnicos que comprovem a eficiência dos 

processos para coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos de serviço de 

serviços de saúde (Grupos “A”, “B” e “ ”) emitidos por profissional responsável técnico da 

CONTRATADA, comprovado conforme legislação vigente; 

6.3.14 A disposição final deve ser feita posteriormente ao tratamento em unidade de tratamento 

de resíduos, devidamente licenciada pelo órgão ambiental estadual e pela ANVISA, 

possuindo incinerador aprovado pelo órgão licenciador, para proceder à destruição 

térmica dos resíduos coletados e disposição final das cinzas restantes, conforme a 

resolução do CONAMA Nº 237/97; e 

6.3.15 Comprovação de disposição final dos resíduos tratados, em aterros licenciados pelo órgão 

estadual competente, através de certificado com prazo máximo de emissão de 60 

(sessenta) dias, licença e contrato com o mesmo; 

6.3.16 Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde de acordo com a RDC 

ANVISA nº. 306/2004 e CONAMA 358/2005; 

6.3.17 Declaração de disponibilidade do Veículo para o Transporte de produtos perigosos, e 

documento de propriedade do veículo, expedido pelo Detran; 

 

6.4 QUALIFICAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA 

6.4.1 Apresentar balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2(dois) últimos exercícios sociais, na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente (Junta 
Comercial ou Cartório de Registro Civil de Títulos e Documentos), que comprove a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 3(três) meses da data de apresentação da proposta; (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

6.4.2 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelos Cartórios Distribuidores 
competentes, da sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 90 (noventa) dias 
anteriores à data de abertura da licitação; 

6.4.3 Para as empresas sediadas no Estado de Pernambuco deverá apresentar também 
Certidão Licitação 1º e 2º Graus emitidas na forma da Instrução Normativa do TJPE nº 07 
de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006. 



 

  

 

 

 

  

 

6.5 OUTROS DOCUMENTOS 

6.5.1 Declaração de que não possui em seu quadro de funcionários, empregados menores de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal); 
6.5.2 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo; 
6.5.3 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
6.5.4 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).Lista de Inidôneos mantida pelo 
Tribunal de Contas da União - TCU; 
6.5.5 Apresentar Certidão de Nada Consta do TCU, com prazo de validade não superior a 60 
(sessenta) dias, em relação à data do certame 
6.5.6 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “c.3.”, “c4” e “c5” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
6.5.7 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
6.5.8 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas 
6.5.9 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
6.5.1 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
6.5.11 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.5.12 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes da habilitação 
fiscal e trabalhista para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.5.13 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

6.5.14 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação 
da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5.15 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

6.5.16 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.5.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


 

  

 

 

 

  

6.5.18 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 

6.5.19 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação 

6.5.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6. CONTRATAÇÃO 

6.3. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida Nota de 
Empenho. 

6.4. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para manifestar o aceite a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

6.4.1. O prazo previsto para a aceitação da nota de empenho poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.5. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento 
de que: 

6.5.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.5.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

6.5.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 
139 da mesma Lei. 

6.6. O prazo de entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias, conforme descrito no Termo de 
Referência. 

6.7. Na aceitação da Nota de Empenho será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 
durante o período de fornecimento. 

7. SANÇÕES 

7.3. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.3.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.3.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.3.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.3.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.3.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

7.3.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.3.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 



 

  

 

 

 

  

7.3.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.3.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.3.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.3.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

7.3.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.3.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.4. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

7.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

7.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

7.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

  

 

 

 

  

7.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 

7.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

7.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.3. O procedimento será divulgado no LICITANET e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender. 

8.4. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

8.4.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.4.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.4.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

8.4.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

8.5. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)  

8.6. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 

8.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

8.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

8.9. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

8.10. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

8.11. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

8.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 



 

  

 

 

 

  

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.13. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.14. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

8.15. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

8.15.1. TERMO DE REFERÊNCIA 

8.15.2. MINUTA DE CONTRATO 

 

Orobó (PE), 09 de janeiro de 2026. 

 

 

Severino Luiz Pereira de Abreu 
Prefeito 

  



 

  

 

 

 

  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2026 
DISPENSA  Nº 001/2026 
 

I - INTRODUÇÃO 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na legislação federal e municipal correspondente, 

em especial ao Decreto Municipal nº 040/2024, de 11 de novembro de 2024 e no inciso XXIII do art. 6º da Lei 

14.133/2021. 

 

1.0- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: CONFORME O ART. 6º, INC. XXIII, ALÍNEAS „A‟ DA LEI 

14.133/2021: 

 

1.1 - O objeto da presente do presente termo é a contratação de empresa especializada para Prestação de serviços de 

gerenciamento, coleta e tratamento, transportes, de Resíduo sólido (Lixo Hospitalar), incluindo o Transporte, 

tratamento, destino Final, dos grupos A, B e E, de acordo com a RDC ANVISA nº 306/2004, e a Resolução CONAMA nº 

358/2005, destinado ao atendimento das necessidade do Hospital Severino Távora, e nas UBS – Unidades Básica de 

Saúde na Sede e Zona Rural do Município de Orobó, durante 12 meses, com entrega parcelada, de forma continua. 

Conforme solicitação expressa do Ordenador de Despesa da Secretaria Demandante, nos termos da tabela abaixo, 

conforme as especificações/quantitativos condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.2. -Os quantitativos e especificações são o quanto discriminado no Termo de Referência conforme a (Lei 14.133/2021 
- Subseção I Das Compras, Art. 40, §1º, I); 

1.3 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO DO ITEM, observado as especificações técnicas constantes 
neste Termo de Referência e demais condições definidas no Edital, observando que o modo de disputa a ser utilizado é 
o “aberto”, nas hipóteses do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  Decreto n.º 12.807, 
de 29 de dezembro de 2025, Decreto Municipal nº 040/2024, de 11 de novembro de 2024. 

 
1.4 - Estimativa do Objeto e Preços Referenciais: 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços de 
gerenciamento, coleta e tratamento, transportes, de Resíduo sólido 
(Lixo Hospitalar), incluindo o Transporte, tratamento, destino Final, dos 
grupos A, B e E, de acordo com a RDC ANVISA Nº 306/2004, e a 
Resolução CONAMA nº 358/2005, durante 12 meses, que poderá ser 
coletada em Bombonas (200 litros), com cessão de equipamentos em 
regime de comodato. GRUPOS A: Resíduos potencialmente 
infectantes, como bolsas de sangue  B: Resíduos químicos, como 
medicamentos para câncer, reagentes de laboratório e substâncias 
para revelação de raios-Xcontaminado, E: Resíduos perfurocortantes, 
como agulhas, bisturis e lâminas; 

Bombona de 
200 litros 

384 R$ 94,87 R$ 36.430,08 

 

1.5 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme preceitua o art. 20 
da Lei nº 14.133/21, e demais legislação aplicável; 

1.6 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 



 

  

 

 

 

  

1.7 -O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por 
até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. (serviço contínuo); 

1.8 – A prestação dos serviços é enquadrado como continuado tendo em vista que sua interrupção pode comprometer 
a continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo 
Técnico Preliminar. 

1.9 - Os serviços têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.10 - A contratação será realizada por meio de licitação, contratação direta, DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo 
MENOR PREÇO, com julgamento POR ITEM, com execução de modo PARCELADO, nos termos do art. 75. II, da Lei 
14.133/21 

1.11 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação; 

 

1.12 - DA CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE 
 

1.12.1 - Para fins de atendimento ao objeto do certame, as classificações adotadas para os Resíduos de Serviços de 
Saúde são as definidas pela Resolução CONAMA nº 358/05 e pela RDC ANVISA nº 306/04, cujo teor define: 

1.13 - GRUPO A: 

1.13.1 - Resíduos com a presença de agentes biológicos que, por suas características, podem apresentar risco de 

infecção. É subdivido em: 

A1 
 

 Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de produtos biológicos, exceto os 

hemoderivados; descarte de vacinas de microrganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados 

para transferência, inoculação ou mistura de culturas, resíduos de laboratórios de manipulação genética . ◻ Resíduos 

resultantes da atenção à saúde de indivíduos, com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes classe 

de risco 4, microrganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença emergente 

que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido. 

 Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por contaminação ou por má 

conservação, ou com prazo de validade vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta. 

 Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, recipientes e materiais resultantes do 

processo de assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. 

A2 

 Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais submetidos a processos de 

experimentação com inoculação de microrganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de animais 

suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância 

epidemiológica e com risco de disseminação que foram submetidos ou não a estudo anatomopatológico ou 

confirmação diagnóstica. 

A3 

 Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 
gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham valor 
científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares. 



 

  

 

 

 

  

A4 

 Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados. Filtros de ar e gases aspirados de área 
contaminada; membrana filtrante de equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros similares. 

 Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e secreções, provenientes de 
pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de conter agentes classe de risco 4, e nem apresentem relevância 
epidemiológica e risco de disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne 
epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido ou com suspeita de 
contaminação com príons. 

 Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica 
que gere este tipo de resíduo. 

 Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não contenham sangue ou líquidos 
corpóreos na forma livre. 

 Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos 
anatomopatológicos ou de confirmação diagnóstica. 

 Carcaças, peças anatômicas vísceras e outros resíduos provenientes de animais não submetidos a processos de 
experimentação com inoculação de microrganismos. 

 Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão. 

A5 

 Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfuro cortantes ou escarifantes e demais materiais resultantes da 
atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons. 

1.12.4 - GRUPO B. 

1.12.4.1 - Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar risco à saúde publica ou ao meio 
ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade: 

 Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos contendo metais pesados; reagentes para 
laboratório, inclusive os recipientes contaminados por estes. 

 Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos; antineoplásicos; imunossupressores; digitálicos; 
imunomoduladores; antirretrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de 
medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos farmacêuticos dos medicamentos controlados pela Portaria MS 
344/98 e suas atualizações. 

 Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores). 

 

 Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas. 

 

 Demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 da ABNT (tóxicos, corrosivos, 
inflamáveis e reativos). 

1.12.5 - GRUPO D 

1.12.5.1 - Não apresentam risco biológico, químico ou radiológico à saúde ou ao meio ambiente, 
podendo ser equiparados aos resíduos domiciliares. 

 Papel de uso sanitário e fralda, absorvente higiênicos, peças descartáveis de vestuário, resto alimentar de 
pacientes, material utilizado em antissepsia e hemostasia de venóclises, equipamento de soro e outros similares não 
classificados em A1. 



 

  

 

 

 

  

 Sobra de alimentos e do preparo de alimentos. 

 Resto alimentar de refeitório. 

 Resíduos provenientes de áreas administrativas. 

 Resíduos de varrição, flores, podas e jardins. 

 Resíduos de gesso provenientes de assistência à saúde. 

1.12.6 - GRUPO E 

1.12.6.1 - Materiais perfuro cortantes ou escarifantes, tais como: Lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de 
vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; 
lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta 
sanguínea e placas de Petri) e outros similares. 

 

2.0 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: ART. 6º, INC. 

XXIII, ALÍNEAS „E‟ DA LEI 14.133/2021: 

1.1 - O Município de Orobó, por meio do Fundo Municipal de saúde, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a inovação da NLLC, e em atendimento ao Art. 6º, inciso XLI, da Lei Federal nº 14.133/21, faz - se, a 
instauração do presente processo licitatório, necessário, para a Contratação de empresa especializada do ramo 
pertinente para prestação de serviços de gerenciamento, coleta e tratamento, transportes, de Resíduo sólido (Lixo 
Hospitalar CLASSE A, B e E), incluindo o Transporte, tratamento e destino Final de acordo com a RDC ANVISA nº 
306/2004 e a Resolução CONAMA nº 358/2005, destinado a supri a necessidade do Hospital Severino Távora e nas 
UBS – Unidades Básica de Saúde, de forma contínua, pelo período de 12 (doze) meses. 

1.2 - Justificativa da Necessidade da Administração: A presente contratação visa atender a Resolução da 
Diretoria Colegiada da Agencia Nacional do Meio Ambiente – RDC Nº 306, de 7 de dezembro de 2004 e Resoluções nº 
237, de 19 de dezembro de 1997 e 358, de 29 de abril de 2005, do Conselho Nacional do Meio Ambiente que dispõe 
sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviço de saúde, e para a contratação de serviços 
de coleta, transporte, tratamento e destinação final de lixo hospitalar. 

1.3 - A finalidade desta contratação é proporcionar o destino final adequado aos resíduos sólidos produzidos na 
execução dos serviços municipais de saúde, a presente contratação visa atender a Resolução CONAMA nº 358, de 29 
de abril de 2005 que dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde e de outras 
providências. Considerando a necessidade de aprimoramento, atualização e complementação dos procedimentos 
contidos na Resolução CONAMA n°283, de 12 de julho de 2001, relativos ao tratamento e disposição final dos resíduos 
dos serviços de saúde, com vistas a preservar a saúde pública e a qualidade do meio ambiente. 

1.4 - Neste sentido, sabemos que o acúmulo de lixo hospitalar é de extrema periculosidade, podendo gerar a 
proliferação de doenças, e com isso, colocar em risco a saúde pública, em função disso o serviço tem que ser essencial 
e contínuo. Os benefícios almejados contribuem para a prática de ações que visem o desenvolvimento sustentável, no 
qual o crescimento da economia e a geração de riquezas estejam integrados à preservação do meio ambiente e ao 
manejo adequado dos recursos naturais, assim como ao direito dos indivíduos à cidadania e a qualidade de vida. 
1.5 - Considerando a necessidade de minimizar riscos ocupacionais nos ambientes de trabalho e proteger a saúde 
do trabalhador e da população em geral; 

1.6 - Considerando que soluções consorciadas, para fins de tratamento e disposição final de resíduos de serviços 
de saúde, são especialmente indicadas para pequenos geradores e municípios de pequeno porte; 

1.7 - Considerando que as ações preventivas são menos onerosas do que as ações corretivas e minimizam com 
mais eficácia os danos causados à saúde pública e ao meio ambiente; 

1.8 - Deste modo a Secretaria Municipal de Obras e Serviços de Orobó, tem a responsabilidade e o compromisso de 

garantir a realização dos serviços de gerenciamento, coleta e tratamento, transportes, de Resíduo sólido (Lixo 

Hospitalar CLASSE A, B e E), incluindo o Transporte, tratamento e destino Final de forma adequada. Ademais, diante 

dos fatos relatados podemos entender a importância do serviço especificado, afirmando a fiel necessidade da execução 



 

  

 

 

 

  

do serviço de acordo com as normas vigentes, realizado por empresa que comprove aptidão, experiência e solidez no 

ramo a que se dedica, será garantia de benefícios à instituição e a população do município. 

1.9 - Visto que, a contratação em apreço justifica-se, ainda, em razão da vigência do contrato encontra – se, vencido 
desde o ano 2024, sendo imprescindíveis a prestação dos serviços para continuidade das atividades desenvolvidas por 
esta municipalidade. 

1.10 - Diante do que ora foi exposto, a abertura do devido Processo Licitatório, sob a modalidade de Dispensa de 
Licitação, analogicamente do tipo MENOR PREÇO, com julgamento POR ITEM, com execução de modo PARCELADO, 
de forma continuada, durante 12(doze) meses. 

 

3.0 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

1.2 - O objeto da contratação foi baseado em consumo dos anos anteriores e está previsto no Plano de 
Contratações Anual. 

 

3.0 – DA PARTIICIPAÇÃO 

4.1 Não Será permitida a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio. A vedação à participação de 
interessados que se apresentam constituídos sob a forma de consórcio não terá prejuízos à competitividade do certame, 
visto que, em regra, a formação de consorcio é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos do 
edital, o que não se aplica no presente certame. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de 
contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, conforme se 
depreende do texto da Lei 14.133/2021, que em seu artigo 15º que atribui à Administração a prerrogativa de admissão 
de consórcios em licitações por ela promovidas, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcios, 
para o caso concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, 
economicidade e moralidade. Essa decisão com relação a vedação à participação de consórcios visa exatamente 
afastar a restrição à competição, na medida em que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam realizar o 
fornecimento do objeto, reduziria o número de licitantes. 

 
5.0 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

5.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

6.0 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

6.1 A contratação têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do 
art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2 Para a satisfação da necessidade expressada pela área requerente, a solução contratada deverá atender aos 

seguintes requisitos: 

6.3 - Requisitos Obrigacionais da Contratada; 

6.3.1 - A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade dispensa contratação direta, na sua forma 

física, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 



 

  

 

 

 

  

6.4 - Requisitos da Contratação: 

6.4.1 - O prazo de vigência do instrumento contratual deverá ser de 12 (doze) meses prorrogáveis por iguais pérido, 
contados da data da sua assinatura, nos termos do artigo 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/21; 

6.4.2.– A execução dos serviços serão prestado de forma PARCELADA, durante o periodo de 12(doze) meses. 

6.4.2.1- Possuir ATESTADO emitido por órgão oficial competente, e/ou empresas privada comprovando que a licitante 

proponente tenha prestado os serviços de prestação de serviço do objeto para outros entes, de forma a atestar a 

capacidade técnica para a futura contratação; 

6.4.3 - Possuir regularidade perante o CNJ (Conselho Nacional de Justiça), com comprovação através de certidão 

negativa. 

6.4.4- Possuir certidões válidas, conforme o §4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 

6.4.5 - Para habilitação, a Contratada deverá cumprir o disposto no art. 62 da Lei nº 14.133/2021. 

6.4.6 - Atender às solicitações nos prazos estipulados em Contrato. 

6.4.7 - Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento do objeto da contratação, tais 

como impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e deverá apresentar os 

respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Fiscal do Contrato. 

6.8 - Manter durante toda a vigência do Contrato as condições que ensejaram a sua habilitação na licitação e 

contratação. 

6.9 - Cumprir o objeto do Contrato de acordo com as normas que regulamentam o objeto da contratação. 

6.10 - Subcontratação 

6.10 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Não se admite a exigência de subcontratação para o 

fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. 

6.11 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

6.11.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

6.11.2 - A empresa contratada deverá proporcionar entrega dos serviços, para atender a demanda da secretaria 
municipal de demandante, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste 
instrumento e também estabelecidas no Termo de Referência. O contratado deverá assumir a responsabilidade por 
todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos 
produtos que serão entregues. 

6.11.3 - O contratado deverá executar diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto 
demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. O contratado deverá fornecer materiais 
de acordo com as normas vigentes, de qualidade e de excelente aceitação no mercado; 

6.11.4 - O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, relacionados com 
as características da prestação dos serviços prestado. O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou 
indiretas, decorrentes da prestação dos serviços, sem qualquer ônus para a municipalidade; 

6.11.5- A contratada deverá realizar a coleta dos resíduos sólidos provenientes do Hospital Municipal e das das 

Unidades de Serviços de Saúde da rede pública municipal de saúde do Município de Orobó, será feita quinzenalmente 

pela contratada dentro dos limites territoriais do Município. Os veículos utilizados na coleta e transporte serão do tipo 

sem compactação, dentro das normas da ABNT/Ministério dos Transportes para movimentação e operação de produtos 

perigosos, sendo operados por profissionais capacitados dispondo de EPIs. As bombonas que irão transportar os 



 

  

 

 

 

  

resíduos deverão ter capacidade de 200 litros, com até 25 kg de resíduos, e ser confeccionadas em polietileno de alta 

densidade, revestidas com sacos plásticos no volume compatível, fornecidas gratuitamente em regime de comodato, 

para suportar os riscos normais de: arregamento, transbordo e transporte exigidos pelo Ministério dos Transportes. As 

unidades de tratamento deverão ser compostas de incineradores, com variação de temperatura de 800ºC a 1200ºC, 

com capacidade para destruir as micro partículas resultantes da combustão. O serviço deverá ser executado mediante 

especificação do tomador do serviço de coleta, transporte e destinação dos resíduos provenientes do serviço público de 

saúde do município de Orobó. 

6.12 - Da participação ou vedação de empresas em consórcio: 

6.12.1 - Não Será permitida a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio. A vedação à participação 
de interessados que se apresentam constituídos sob a forma de consórcio não terá prejuízos à competitividade do 
certame, visto que, em regra, a formação de consorcio é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de 
alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos 
do edital, o que não se aplica no presente certame. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de 
contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, conforme se 
depreende do texto da Lei 14.133/2021, que em seu artigo 15º que atribui à Administração a prerrogativa de admissão 
de consórcios em licitações por ela promovidas, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcios, 
para o caso concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, 
economicidade e moralidade. Essa decisão com relação a vedação à participação de consórcios visa exatamente 
afastar a restrição à competição, na medida em que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam realizar o 
fornecimento do objeto, reduziria o número de licitantes. 

6.13 - Da sustentabilidade, se for o caso: 

6.13.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 

os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

6.13.2. Adotar as práticas de otimização de recursos e diminuição da poluição, quando couber, em cumprimento ao 

disposto no Art. 6° da Instrução Normativa SLTI/MPOG N° 1, de 19/01/2010, publicada no DOU de 20/01/2010; 

6.13.3. Obedecer às disposições da Resolução CONAMA N° 340, de 25/09/2003, nos procedimentos de 

recolhimento, acondicionamento, armazenamento e transporte das substâncias que destroem a camada de ozônio – 

SDOs, abrangidas pelo Protocolo de Montreal (notadamente, CFCs, Halons, CTC e tricloretano); 

6.13.4. Causar menor impacto sobre recursos naturais, como flora, fauna, ar, solo e água; 

6.13.5. Minimizar a emissão de ruído dos equipamentos diversos que forem utilizados no serviço; 

6.13.6. Destinar os resíduos para aterros que obedeçam às normas da Associação Brasileira de Normas Técnica 

(ABNT) e às resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA); 

6.13.7. Apresentar plano estratégico para a redução de emissões de gases estufa ou outros poluentes da frota e 

ainda apresentar as ações para mitigar os efeitos danosos ao meio ambiente; e; 

6.13.8. Entregar, juntamente com a fatura, ao Gestor do Contrato, o certificado de destinação ambientalmente 

adequada. 

 

7.0- DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA NA FORMA FISICA; 
 

7.1 Diante o exposto, o PROCESSO DE CONTRTATAÇÃO DIRETA, que poderá ser diferente das demais formas de 

licitação, foi embasado no Artigo 72, da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.2 Assim, a administração deve pautar sua atuação sempre pelo contido na legislação aplicável e buscar atender o 

interesse público, realizando a contratação por Processo de Contratação Direta, se assim o recomendar a situação 

fática concreta. 

7.2.1 – Do Processo de Contratação Direta, por meio de dispensa de licitação para aquisição bens comuns e 



 

  

 

 

 

  

serviços; 

a) A contratação em tela deve observar o regramento previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.3 - Assim, e para fins de formalização da contratação, a Nova Lei expressamente dispôs sobre o procedimento 

que a administração deverá adotar para promover as dispensas para a contratação direta. 

7.4 - A NLLC (Lei nº 14.133/2021) estabelece no seu artigo 72 e incisos todos os documentos que devem ser 

compreendidos na instrução do processo de contratação direta, senão vejamos: 

 

8.0 - DA FORMA DE EXECUÇÃO, PRAZO E DO RECEBIMENTO E DO CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO; 
 

8.1 - A Prestação dos Serviços do objeto desta licitação será realizada no Hospital Severino Távora e nas UBS – 
unidades básicas de saúde), de acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e/ou 
prestação serviços, e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade 
exigida para o referido OBJETO deste Edital de Aviso de Contratação Direta; 

8.2.-O objeto deverá ser executado e entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste Edital de 
Aviso de Contratação Direta, bem como no Anexo II- Termos de Referências deste Aviso de Contratação direta, em até 
10 (dez) dias úteis, através do atendimento imediato, contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou 
solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

8.3 - Os serviços, objeto da prestação dos serviços deste certame, deverão fazer-se acompanhar da nota fiscal/fatura 
discriminativa para efetivação de sua entrega/execução, bem como do termo de garantia contra defeitos dos serviços 
realizados ou não correspondentes ao solicitado. A CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na 
execução de todos os serviços entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar qualquer 
problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de sanção. 

 

8.3.1 – A prestação dos serviços será executado de forma parcelada, que acontecerá duas vezes por mês ou seja a 
cada 15(quinze) dias, que devará coleta, em horário de expediente no mínimo 02(duas) vezes por mês, conforme 
cronograma, afim de supri a necessidade do Hospital Severino Távora, e nas UBS – Unidades Básica de Saúde. A 
empresa contratada deverá efetuar a passagem do lixo no local da coleta. Esta coleta deverá ser realizada a cada 
quinze dias no Hospital Severino Távora, durante 12 meses, que poderá ser coletada em Bombonas (200 litros), que 
corresponde a 25kg, com cessão de equipamentos em regime de comodato, sendo fornecido posteriormente pelo o 
vencedor do certame. O vencedor do certame terá a obrigação de fornecer sob forma de empréstimo as Bombonas 
(200 litros), que corresponde a 25kg para uso da coleta no Hospital Severino Távora e Unidades Básicas de Saúde, 
sem custos para CONTRATANTE; 
 

8.4 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a contar do recebimento definitivo. 

8.5 – A execução dos serviços ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de fornecimento e/ou 
prestação de serviços e de Empenho pela contratante; 

8.6 - As responsabilidades administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Edital será exclusiva do 
servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

8.7 - O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no ANEXO II – 
TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte 
da inadimplente. 

8.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da entrega e a 
conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto 
esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 



 

  

 

 

 

  

8.9 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 

8.9.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto 
contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante. 

8.9.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação da qualidade e da 
quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas com conseqüente 
aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

8.9.2.1 - Deverá constar tanto do recibo (provisoriamente) como do Termo de Recebimento Definitivo a assinatura do 
recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, 
no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do (s) item (ns) recebido (s) e o 
local do recebimento; 

8.9.3 - Recebidos os produtos/serviços, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se constatar 
discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos mesmos. 

 

8.9.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações contidas no 
Termo de Referência deste Edital será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor 
a substituí-los no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem ônus para o órgão participante, sob pena de ser 
considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 

8.9.5 - A contratada garantirá a qualidade dos serviços executados, obrigando-se a substituir aqueles que estiverem 
danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 

8.9.6 - A Contratada fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais em conformidade 
com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de 
eventuais arredondamentos. 

8.9.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante vencedora pela 
qualidade, correção e segurança do objeto contratual. 

8.9.8 - As regras acerca da execução do objeto são essas estabelecidas neste Termo de Referência do Aviso de 
Contratação Direta. 

 

9.0 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5); 

9.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

9.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

9.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e indicados por ato de designação realizado 

pela autoridade competente na forma do art.7º da Lei 14.133/2021. 



 

  

 

 

 

  

9.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

9.8 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

9.9 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.10 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. 

9.11 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.12 - O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

9.13 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.14 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência). 

9.15 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.16 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais; 

9.17 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. 

9.18 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.19 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

9.20 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

9.21 - O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 



 

  

 

 

 

  

Administração. 

9.22 - Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

9.22.1 - Acompanhamento dos abastecimentos realizados através das autorizações emitidas pelo órgão, bem como 

dos relatórios a serem disponibilizados pela Contratada. 

9.22.2 - Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação, ateste do documento fiscal 

e encaminhamento ao financeiro. 

 

9.23 - DA FISCALIZAÇÃO 

 

9.23.1 - Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria 

Demantante, permitida a assistência de terceiros, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

9.23.2 - Os(as) servidores(as) designados(as) anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução deste Contrato, sendo-lhes assegurada à prerrogativa de: 

 
I. Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços/fornecimento; 

II. Disponibilizar toda a infra-estruturar necessária à entrega do objeto, conforme o caso, nas condições e prazos 

estabelecidos; 

III. Verificar a conformidade dos bens fornecidos com as especificações contidas no Edital e seus anexos, recusando 

o fornecimento de objeto diverso, salvo quando de qualidade superior e devidamente aceito pela CONTRATANTE; 

IV. Receber o objeto contratual e atestar as respectivas faturas e notas fiscais, encaminhando-as ao gestor do 

contrato para pagamento; 

V. Comunicar por escrito ao gestor do contrato a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou a 

modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente; 

VI. Comunicar por escrito ao gestor do contrato eventuais irregularidades cometidas pela 

CONTRATADA. 

VII. Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados 

com a prestação dos serviços. 

VIII. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicações de 

sanções e alterações do mesmo. 

9.23.3 - O fiscal que agir em desacordo com suas obrigações ficará sujeito as sanções previstas na Lei nº 14.133/21. 

9.23.4 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA 
pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 

9.23.5 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo 
com o presente Contrato e o Procedimento Administrativo que o originou. 

 

9.24 - DA GESTÃO DO CONTRATO 

9.24.1. Durante a vigência desse contrato, a gestão será realizada pelo Secretário da Pasta, conforme previstos na 
Lei nº 14.133/21, emitida pelo (a) Prefeitura Municipal de Orobó, no que se refere a: 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, Relatório de 

Análise de Riscos, e demais documentos que instruem o procedimento de contratação, bem como dos contratos ou 

instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos 

fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 

b) Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando-lhe todas as informações que entender necessárias e 

adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar conhecimento; 



 

  

 

 

 

  

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado; 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do Contrato; 

e) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, executantes de obras e 

prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados 

ou instrumentos correlatos; 

f) Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos contratuais, para, dentro de um 

prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 

g) Submeter os casos de inadimplementos contratuais à unidade de acompanhamento, mediante comunicação de 

ocorrência, sempre que, depois de notificada, a Contratada não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou 

quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da contratação; 

h) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes que, por motivos 

técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 

i) Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto, assim como documentar por 

meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos; 

j) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da contratação, para acompanhar a execução de 

contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse 

da Administração; 

 

10.0 CRITÉRIOS MEDIÇÃO DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, 

“g” da Lei n. 14.133/2021) 

10.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou outro instrumento 

substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços de coleta dos resíduos sólidos (lixo hospitalar); 

10.1.1 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

10.1.1.1. Não produzir os resultados acordados; 

10.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

10.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10.1.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação 

dos serviços. 

10.1.5. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

10.1.5.1. Unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado; 

10.2 - O RECEBIMENTO se efetivará nos seguintes termos: 

10.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto 
contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE; 

a) Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo(s) fiscal(is), mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133). 

10.2.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade e da 
quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente 
aceitação das notas fiscais pelo Fiscal da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade; 

a) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais. (Art. 140, I, b, da Lei nº 14.133). 



 

  

 

 

 

  

10.3 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações deste Termo 
será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, sem ônus para a CONTRATANTE, sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da 
entrega. 

10.4 - Deverá constar tanto do recibo (provisoriamente) como do Termo de Recebimento Definitivo a assinatura do 
recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, 
no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do (s) item (ns) recebido e o local 
do recebimento. 

10.5 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante vencedora pela 
qualidade, correção e segurança do objeto contratual. 

10.6 - A CONTRATADA deverá realizar ENTREGA do objeto de acordo com as especificações e obedecendo 
rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 

10.6.1 – Liquidação 

10.6.2 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

a) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no 
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.6.3 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.6.4 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

10.6.5 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, que poderá ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. - Certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista. 

10.7 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.8 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

10.9 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos 



 

  

 

 

 

  

10.10 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

10.11 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.12 - O pagamento descrito neste item deverá ser efetuado em parcela única. A Prefeitura Municipal de Orobó/PE, 
por ocasião do pagamento, fará as retenções e recolhimentos fiscais determinados pela legislação tributária, exceto se 
a empresa for optante do SIMPLES, o que deverá comprovar. 

10.13 - Prazo de pagamento 

10.13.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior; 

10.13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo IPCA/IBGE de correção monetária. 

10.14 - Forma de pagamento 

10.14.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

10.14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.14.4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.14.5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

10.15 – A empresa CONTRATADA deverá apresentar a Secretaria demandante, para fins de recebimento das 
faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

10.15.1 - PROVA DE REGULARIDADE com a FAZENDA FEDERAL através de CERTIDÃO NEGATIVA E/OU 
POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 

10.15.2 - PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da empresa 

licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da Fazenda Estadual. 

 
10.15.3 - PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da empresa 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal 
sede da empresa licitante. 

10.15.4 - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante o 

Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da empresa licitante, 

devendo o mesmo ter igualdade de C.N.P.J. com os demais documentos apresentados na comprovação da 

regularidade fiscal. 

10.15.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de 
validade em vigor, nos termos do art. 642-A da CLT c/c o §1° do art. 63 da Lei nº 14.133/21 (Certidão Negativa e/ou 
positiva com efeito de negativa). 



 

  

 

 

 

  

10.16 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

CONTRATADA. 

10.17 – Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico financeiro do contrato só será 
examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação 
encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

10.18 - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha ocorrido de alguma forma a CONTRATADA, 
haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva 
realização. 

 

11.0- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS (art. 6º, 

XXIII, “h” da Lei n. 14.133/2021) 

 

11.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1.1 - O Fornecedor/Prestador de Serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, nos termos do art. 75, II, da lei 14.133/21, e do Decreto 
nº12.343, de 30 de dezembro de 2024, e do Decreto Municipal nº 040/2024, de 11 de novembro de 2024. 

11.1.2. Não Será utilizado o procedimento auxiliar de licitação Sistema de Registro de Preços, obedecendo aos 
critérios dos incisos I e II art. 3º do Decreto Federal nº 11.462/23, atualizado pelo Decreto nº12.343, de 30 de 
dezembro de 2024; 

11.1.3. Não será adotado o procedimento de publicação de intenção de registro de preços, tendo em vista que 
apenas o município será contratante. 

11.1.4. Em consulta aos sistemas de divulgação de IRPs, não foi identificada nenhuma intenção aberta que pudesse 
satisfazer a necessidade do órgão apontada nesta contratação. 

 
11.1.5 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO DO ITEM, observado as especificações técnicas 
constantes neste Termo de Referência anexo e demais condições definidas neste Edital, nos termos do art. 75, II, da Lei 
14.133/21; 
 

12.0 - DO MODO DE DISPUTA: 

12.1 – Na dispensa de licitação, contratação direta, recomenda-se a utilização do modo de disputa aberto, 
observando os termos do art. 75, II, da Lei 14.133/21; 

12.2 - Exigências de habilitação 

12.2.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

12.2.1.1 - Habilitação jurídica (art. 62 ao 70 da Lei 14.133/21) 

12.2.1.1.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

12.2.1.1.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-
enegocios/pt-br/empreendedor; 

12.2.1.1.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

http://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor%3B


 

  

 

 

 

  

12.2.1.1.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 
março de 2020. 

12.2.1.1.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.2.1.1.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz; 

12.2.1.1.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 
do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

12.2.1.1.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 
4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

12.2.1.1.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 
e 165). 

12.2.1.1.10 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

12.2.1.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista (art. 68 da Lei 14.133/21) 

12.2.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

12.2.1.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.2.1.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.2.1.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.2.1.2.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; (Ex.: 
ALVARÁ/ CARTÃO CIM/ CACEPE, dentre outros). 

12.2.1.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre. 

12.2.1.2.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de 
Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

12.2.1.2.8 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.2.1.2.9 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. Haja vista que tais informações relativas à prova de inscrição nos 



 

  

 

 

 

  

cadastros de contribuintes já constam no próprio certificado do MEI-CCMEI. 

12.2.1.2.10 - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, para fins do 
disposto no Inciso VI do art. 68 da Lei nº.14.133/21 de 1 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, que será comprovado 
mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, sob as penas da lei, que não 
emprega mão de obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional. 

12.2.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira - (art. 69, da Lei. 14.133/21) 

12.2.1.3.1 - Apresentar balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2(dois) últimos exercícios sociais, na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente (Junta 
Comercial ou Cartório de Registro Civil de Títulos e Documentos), que comprove a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3(três) meses da data de apresentação da proposta; (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

12.2.1.3.2 Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais 
eletrônicos) da sede ou domicílio da licitante; 

12.2.1.3.3 A certidão descrita no item 12.2.1.3.2 somente é exigível quando a certidão negativa de Falência da 
sede ou do domicílio da licitante contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos 

12.2.1.3.4 Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os processos 
distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na forma do art. 
69 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Certidão Negativa também referente aos Processos Eletrônicos de 1º e 2º grau. 

12.2.1.4 - Qualificação Técnica – (art. 67, da Lei 14.133/21) 

12.2.1.4.1 – Apresentação de no mínimo 01(um) Atestado (s) de Capacidade Técnica, que comprove a empresa 
licitante ter executado a qualquer tempo o objeto ora licitado, igual ou similar, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devidamente assinado, em quantidade igual ou superior a 1% (um), do quantitativo estabelecido no 
item ou itens. No referido atestado deverá constar no mínimo: razão social, C.N.P.J., endereço e contato do órgão 
emissor, nome completo e C.P.F. da pessoa que o emitiu. 

12.2.1.4.2 - No (s) referido (s) atestado deverá, obrigatoriamente, constar a razão 

social/C.N.P.J/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu. 

12.2.1.4.3 - Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial ou pelo próprio 

concorrente. 

12.2.1.4.4 - Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei 14.133/21. 

12.2.1.4.5 - Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial ou pelo próprio 

concorrente. 

12.2.1.4.6 - O critério de compatibilidade do atestado técnico apresentado mencionado no item 

12.2.1.4.1 será de acordo com a quantidade de itens que a empresa participante desta licitação, tiver interesse. 

Devendo o mesmo ser compatível com a natureza dos itens constantes no Termo de Referência em sua proposta 

comercial sob pena de inabilitação. 

12.2.1.4.6.1 - No atestado deverá constar a quantidade contratada ou executada de forma que seja possível aferir o 

percentual solicitado nesta licitação, que é de no mínimo 1% (um por cento) do quantitativo. Ressaltando que podem ser 

somados mais de um atestado para alcançar esse quantitativo. 

12.2.1.4.6.2 - As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. 

12.2.1.4.6.3 - Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro em 



 

  

 

 

 

  

desacordo com as exigências do edital. 

12.2.1.4.6.4 - Registro ou inscrição da empresa e do responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – CREA em plena validade. 

12.2.1.4.6.4.1 -Prova de que a empresa licitante possui em seu quadro funcional, na data da abertura 

desta licitação, profissional (is) de nível superior legalmente habilitado(s) outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de serviços compatíveis aos 

constantes do objeto desta licitação, devidamente registrado(s) no CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) pelo CREA de sua jurisdição, que comprove(m) responsabilidade 

técnica, na sua área de atuação; 

 
12.2.1.4.7. A comprovação do vínculo do(s) profissional(is) indicado(s) no item anterior com a licitante poderá ser 

efetuada por intermédio do contrato social, ser sócio, carteira de trabalho, contrato de prestação de serviço, ficha de 

registro de empregado ou pela certidão de registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CREA, se nela constar o nome do profissional indicado; 

12.2.1.4.8 - Ato de autorização para o exercício da atividade de coleta, transporte, tratamento e disposição final de 

resíduos sólidos de origem de estabelecimentos de serviços de saúde, expedido pela Companhia Pernambucana de 

Recursos Hídricos (CPRH nos termos da Lei Estadual n° 12.008, de 1º de junho de 2001, e 

12.2.1.4.9 - Licença Ambiental de transporte para resíduos de saúde emitido pelo órgão competente; 

12.2.1.4.10 - Comprovar treinamento e capacitação dos funcionários envolvidos na coleta, transporte, tratamento e 

disposição final dos resíduos; 

12.2.1.4.11 - Apresentar Relatório e Plano de Controle Ambiental da coleta transporte, tratamento, e destinação final 

de resíduos perigosos; 

12.2.1.4.12 - Apresentar plano de contingência em caso de interrupção do processo de coleta até a disposição final 

do resíduo; 

12.2.1.4.13 - Certificado de Inspeção para Transporte de produtos perigosos-CIPP e Certificado de inspeção 

veicular-CIV; 

12.2.1.4.14 - Certificado ou Registro da Empresa no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadores de Recursos Ambientais, emitido pelo IBAMA; 

12.2.1.4.15 - Licença de Operação (LO), emitida por órgão governamental competente (Resolução nº 237/1997 – 

CONAMA) à Prefeitura da cidade, que permite a execução de atividades no aterro sanitário para onde os resíduos serão 

destinados. Caso a Licença do Aterro Sanitário não esteja em nome da empresa licitante, esta deverá apresentar carta 

de anuência emitida pela empresa proprietária do Aterro Sanitário anuindo a empresa licitante ou empresa 

subcontratada para encaminhamento de resíduos de saúde tratados, conforme RESOLUÇÃO CONAMA nº 358, de 29 

de abril de 2005, E CÓPIA DO Contrato firmado entre Licitante e subcontratada; 

12.2.1.4.16 - Certificado de disposição final e laudos técnicos que comprovem a eficiência dos processos para 

coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos de serviço de serviços de saúde (Grupos “A”, “B” e “E”) 

emitidos por profissional responsável técnico da CONTRATADA, comprovado conforme legislação vigente; 

12.2.1.4.17. A disposição final deve ser feita posteriormente ao tratamento em unidade de tratamento de resíduos, 

devidamente licenciada pelo órgão ambiental estadual e pela ANVISA, possuindo incinerador aprovado pelo órgão 

licenciador, para proceder à destruição térmica dos resíduos coletados e disposição final das cinzas restantes, 



 

  

 

 

 

  

13.0 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO DIRETA (art. 6º, XXIII, “i” da 

Lei n. 14.133/2021) 

conforme a resolução do CONAMA Nº 237/97; e 

12.2.1.4.18 - Comprovação de disposição final dos resíduos tratados, em aterros licenciados pelo órgão estadual 

competente, através de certificado com prazo máximo de emissão de 60 (sessenta) dias, licença e contrato com o 

mesmo; 

12.2.1.4.19 - Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde de acordo com a RDC ANVISA nº. 

306/2004 e CONAMA 358/2005; 

12.2.1.4.20 - Declaração de disponibilidade do Veículo para o Transporte de produtos perigosos, e documento de 

propriedade do veículo, expedido pelo Detran; 

12.2.1.4.21- Declaração de que possui os equipamentos de segurança para fins de coleta e transporte até o local 

destinado, que ficarão a cargo da empresa. 

12.2.1.4.22 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

12.2.1.4.23. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

12.2.1.4.24 - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, será comprovado 

mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, sob as penas da lei, que não 

emprega mão de obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional. (ANEXO VI) 

 

13.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 36.430,08 (Trinta e seis mil, quatrocentos e trinta reais), 
conforme custos unitários constantes no item 1.1 deste termo. 

13.2 - O custo estimado total da contratação se baseia em 12 (doze) meses, conforme Estudo Técnico Preliminar. 

13.3 - Os Preços Unitários de Referência dos produtos, utilizados na tabela que compõe o item 9.1, correspondem à 
pesquisa a cotação de preços a fornecedores e no Banco de Preços, com ênfase no estado de Pernambuco, sendo 
escolhido para compor o preço de referência o menor preço unitário obtido entre as cotações. 

13.4 – Os preços, poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios estabelecidos pela Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021. 

13.5 - A estimativa do valor a ser contratado tem como referência o consumo previsto nos últimos 12(doze) meses, 
bem como os preços praticados no mercado local conforme cotação a fornecedores e no Banco de Preços, sendo 
escolhido para compor o preço de referência o menor preço unitário obtido entre as cotações. 

 

14.0 - DA AMOSTRA E DA PROVA DE QUALIADE DO PRODUTO – (Art. 41, II, e Art. 42, I e II, da Lei 14.133/21) 

Não será exigido amostras dos produtos neste Termo de Referência. 

 

15.0 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 14.133/2021) 

15.1 - Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente certame serão provenientes 
dos recursos próprio Município na seguinte dotação orçamentária: 
 

02.080 SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15 452 1010 2043 Manutenção da Limpeza Pública 
3390.39 99 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 



 

  

 

 

 

  

 
15 451 2002 2042 Manutenção das atividades da Sec de Obras e Serviços Públicos 
3390.39 99 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 

15.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, no caso de permanência do contrato 
posterior ao exercício de 2026, Art. 106, II da Lei nº 14.133/2021. 

 

16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 155 da Lei nº 14.133/2021) 

16.1 - Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/contratado 
que: 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Der causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

16.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

16.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

16.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, 
ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei). 

16.2.4 - Multa: 

16.2.4.1 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do valor do 
contrato. 

16.2.4.2 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa será de 1% a 30% 
do valor do contrato. 

16.2.4.3 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato. 

16.2.4.4 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do contrato. 



 

  

 

 

 

  

16.2.4.5 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

16.2.4.6 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 

16.2.4.7 - A multa devera ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 

16.2.4.8 - Os valores das multas aplicadas devera o ser recolhidos a conta do Município de Orobó, através de 
Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamento futuros devidos a CONTRATADA, ou ainda cobra -lãs judicialmente, segundo a Lei 6.830/80, com os 
encargos correspondentes. 

16.3 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 
2021. 

16.4 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

16.5 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133/2021). 

16.6 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

16.7 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

16.8 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

16.9 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

16.10 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

16.10.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.10.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

16.10.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.10.4 - Os danos que dela provierem para o Contratante; 

16.10.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

16.11 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 



 

  

 

 

 

  

16.12 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

16.13 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

16.14 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

17 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/LICITANTE (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

17.1- Arcar com toda e qualquer despesa relativa a prestação dos serviço(s), carga, descarga, armazenagem, frete, 
impostos, mão-de-obra, taxas, contribuições, encargos sociais. 

17.2- Fornecer o(s) serviços(s), conforme especificações contidas neste Termo de Referência. 

17.3- Entregar o(s) serviço(s) em perfeitas condições de uso, na sede do órgão solicitante, juntamente com a respectiva 
Nota Fiscal para fins de atestação e liquidação pelo CONTRATANTE. 

17.4- Permitir que o CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize a execução dos serviços. 

17.5- Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva independente 
de solicitação. 

17.6- Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais. 

13.7- Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar funcionários e/ou bens 
da CONTRATADA, do CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência da execução do objeto deste Termo de 
Referência. 

17.8- Remover, substituir, prioritariamente e exclusivamente às suas custas o produto no total ou em parte e dentro do 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, que constar má qualidade, qualidade inferior a solicitada e ou recusados pela 
CONTRATANTE. 

17.9- Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar o CONTRATANTE ou a 
terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do objeto, não sendo o CONTRATANTE, em nenhuma 
hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes. 

17.10- Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de reclamações trabalhistas. 

17.11 A licitante vencedora deverá entregar os serviços conforme determinação da secretária municipal de requisitante 
em conformidade com o estabelecido no presente Termo de Referência, no decorrer do prazo de vigência contratual. 

17.12  - Responsabilizar-se-á pela qualidade físico-química na realização/execução dos serviços de coleta de resíduos 
sólidos. 

17.13  - A Detentora do contrato/ata deve se responsabilizar pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12,13, 17 e 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 
17.14  - A licitante vencedora deverá entregar os serviços conforme determinação da secretária municipal de 
demandante, em conformidade com o estabelecido no presente Termo de Referência, no decorrer do prazo de vigência 
contratual. 

17.15  - A entrega deverá ser efetuada por funcionários devidamente fardados e com crachá de identificação para que 
possam ter acesso aos locais de destino. 



 

  

 

 

 

  

17.16  - Não será permitida, em hipótese alguma, a transferência das obrigações da CONTRATADA a outros. 

17.17  - Fica estabelecido que o peso máximo dos resíduos de saúde a ser acondicionado em cada reservatório será de 
25 Kg (vinte e cinco quilogramas), descontado o peso da bombona, haja vista que a balança deverá ser zerada antes de 
quantificar o peso dos resíduos propriamente ditos; e 

17.18  - Toda bombona deverá ser pesada antes da sua saída da instituição. A execução do serviço só poderá ser 
efetuada na presença de um servidor(a) da Contratante para exercer a fiscalização e o acompanhamento dos 
procedimentos 

 

18.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE/PREFEITURA (art.92, X, XV e XIV); 

18.1- Designar funcionário (s) para receber (em) e fiscalizar (em) o fornecimento dos produtos (oxigênio medicinal), para 
verificação de conformidade do objeto com as especificações exigidas neste Termo de Referência. 

18.2- Devolver todos e quaisquer produtos cuja especificação esteja em desacordo com o exigido neste Termo de 
Referência, validade inferior às atribuídas a cada produto. 

18.3- Controlar o fornecimento dentro da amplitude necessária à salvaguarda de seus interesses, respeitando o prazo 
de entrega atribuída a CONTRATADA. 

18.4- Prestar as informações necessárias, com clareza, quanto aos procedimentos para a entrega dos produtos 
solicitados, comunicando por escrito e em tempo hábil, à CONTRATADA, quaisquer instruções ou procedimentos a 
adotar sobre assuntos relacionados à execução do objeto. 

18.5- Notificar e/ou aplicar as penalidades a CONTRATADA, quando ocorrer o descumprimento das obrigações 
assumidas, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na execução do objeto. 

18.6- Pagar no vencimento as faturas apresentadas pela CONTRATADA, correspondentes aos fornecimentos 
solicitados e efetuados conforme Pedido de Prestação dos Serviços. 

18.7 - Verificar se o objeto entregue pela contratada está em conformidade com as especificações técnicas e 
funcionalidades constantes deste contrato podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer item que esteja 
em desacordo com as especificações técnicas descritas no edital/contrato e na proposta da contratada. 

18.8 - Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos produtos verificando o atendimento às especificações e 
demais normas técnicas. 

 

19.0 - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD (Lei nº 13.709); 

19.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 
da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 

19.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

19.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

19.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

19.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações. 

19.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 



 

  

 

 

 

  

19.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 
19.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

19.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

19.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito 
de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

19.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

19.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 
editadas na forma da LGPD. 

19.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

 

20.0 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

*Condições de Execução 

20.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

20.1.1. Início da execução do objeto: iniciará de forma imediata no prazo de 10(dez) dias após a emissão da 
ordem de serviço; 

20.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho: 

20.1.2.1. Deverá ser empregado pessoal qualificado e habilitado, devendo apresentar-se com a(s) veiculo(s) 
necessária(s) para realizar a coleta e o transporte dos resíduos nas dependências do HARF; 

20.1.2.2. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os com crachás, com fotografia recente, e provendo-os 
dos equipamentos de proteção individual (EPI) de acordo com as normas de Vigilância Sanitária e Segurança do 
Trabalho vigente no país; 

20.1.2.3. Elaborar plano de visita as fontes geradora de resíduo sólido, em conjunto com a contratante, definindo 
programação e duração das atividades de coleta, fixando um cronograma de rotinas; 

20.1.2.4. Todo o equipamento necessário para o fiel cumprimento da execução do serviço será da empresa 
contratada; 

20.1.2.5. Fornecer bombonas de polietileno de alta densidade com capacidade de 200 litros e que suporte um 
peso máximo de 25 kg (vinte e cinco quilogramas) para resíduos hospitalares “A”, “B” e “E”; 

20.1.2.6. Dentre as 5 (cinco) bombonas estimadas para o uso diário, no mínimo, 1 (uma) bombona deve ser 
adesivada para descarte de resíduos químicos (grupo “B”); 

20.1.2.7. A empresa contratada deverá disponibilizar, em comodato 1 (uma) balança devidamente certificada pelo 
INMETRO, para que sejam pesadas as bombonas no ato da coleta; 

20.1.2.8. A empresa contratada deverá conduzir o caminhão para coleta com acesso pela entrada do portão 



 

  

 

 

 

  

traseiro do Hospital Municipal, onde, após contato com o Oficial-de dia ao Hospital Municipal, será designado servidor(a) 
da instituição contratante para acompanhamento da execução do serviço e preenchimento do formulário de coletas, 
visando posterior comprovação da conformidade de acordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e de sua proposta; 

20.1.2.9. A empresa contratada deverá providenciar junto à Hospital Municipal documento que aprova o 
encaminhamento de resíduos de interesse ambiental a local de reprocessamento, armazenamento, tratamento ou 
disposição final; 

20.1.2.10. Deverá apresentar a Carta de Anuência, Movimento de Caracterização do Empreendimento (MCE), 
Folha Adicional ao MCE e Licenças de Operação; Ficha de Emergência; Etiqueta de Identificação de Resíduo; Envelope 
de Segurança; Manual de Transporte; Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) e Lista de Verificações conforme 
procedimento previsto em legislação; 

20.1.2.11. O prazo máximo para a empresa contratada providenciar a documentação necessária e retirar os 
resíduos será de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de serviço. Inclusive, a empresa contratada deverá 
informar a data de retirada dos resíduos com 2 (dois) dias de antecedência; 

20.1.2.12. Deverá ser emitido pela contratada um documento que comprove que o material foi destinado de 
maneira correta, em um prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da respectiva ordem de serviço; 

20.1.2.13. Na impossibilidade de execução dos serviços na data e horário acertados, a empresa deverá comunicar 
o fato imediatamente ao Fiscal do Contrato desta Unidade Gestora. Este procedimento não evitará possíveis aplicações 
de penalidades previstas em Edital; 

20.1.2.14. A destinação adequada dos resíduos é de total responsabilidade da Contratada; e 

20.1.2.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e sua proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 
estabelecido pela comissão fiscalizadora do contrato. 

 

*Local e horário da prestação dos serviços 

20.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Hospital Municipal situada na Rua Paccifica Cordeiro - 
centro nesta cidade de Orobó, em horário de expediente, no mínimo duas vez por mês, conforme cronograma 
de uso do hospital. 

20.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: A coleta dos resíduos de saúde deverá ser executada a cada 
15(quinze) dias das 08:00 horas às 17:00 horas, inclusive sábados, domingos e feriados regionais ou nacionais. 

20.4. Classificação de Resíduos de Saúde (classes “A”, “B” e “E”); 

*Materiais a serem disponibilizados 

20.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua 
substituição quando necessário: 

20.5.1. Deverão ser disponibilizados bombonas de 200 (duzentos) litros para os resíduos de serviço de saúde, em 
regime de comodato e que suportem um peso máximo de 25kg (vinte e cinco quilogramas); e 

20.5.2. A Contratada deverá dispor/fornecer balança devidamente aprovada pelo INMETRO, para pesar os resíduos 
coletados por grupos (“A”, “B”, “E”), no local da coleta, emitindo recibos dos montantes coletados. 

*Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

20.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

20.6.1. O histórico de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos, foi estimado, tendo em 
vista as demandas de 2022, 2023 e 2024; 



 

  

 

 

 

  

20.6.2. Por se tratar de um consumo médio mensal de 12(doze) bombonas recolhidas/mensal, a Contratada deverá 
disponibilizar o acréscimo de 2 (duas) bombonas extras, para evitar a descontinuidade do serviço quando os resíduos 
produzidos, eventualmente, ultrapassarem a média normal; 

20.6.3. Fica estabelecido que o peso máximo dos resíduos de saúde a ser acondicionado em cada reservatório será 
de 25 Kg (vinte e cinco quilogramas), descontado o peso da bombona, haja vista que a balança deverá ser zerada antes 
de quantificar o peso dos resíduos propriamente ditos; e 

20.6.4. Toda bombona deverá ser pesada antes da sua saída da instituição. A execução do serviço só poderá ser 
efetuada na presença de um servidor(a) da Contratante para exercer a fiscalização e o acompanhamento dos 
procedimentos. 

 

*Especificação da garantia do serviço 

20.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

*Procedimentos de transição e finalização do contrato 

20.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto. 

 

21.0 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA DISPENSA DE CONTRATAÇÃO DIRETA, (art. 
71, IV, da Lei 14.133/21) 

21.1 - Após análise e verificação da compatibilidade do licitante vencedor da Dispensa de Licitação, o Agente de 

Contratação efetuará o julgamento e declará a vencedor (a), e a Autoridade Competente Homologará o certame. 

21.2 - A adjudicação do objeto e a homologação da licitação ficará a cargo da Autoridade Competente. 

21.3 – O (A) titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente processo 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação 

escrita. 

6.4- A adjudicação será feita por item, ao licitante declarado vencedor. 

22.0 – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

22.1 - Depois de homologado o resultado do processo de licitação, dispensa de contratação direta, a licitante 

vencedora será convocada para assinatura contratual, dentro do prazo de 5(cinco) dias úteis, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência. 

22.2. Os encargos das partes bem como as normas relativas a recebimento do objeto, liquidação, pagamento, garantia 

contratual, sanções contratuais, alteração e rescisão contratual constam do termo de referência em anexo do Aviso de 

Contratação Direta. 

22.3 O prazo para a assinatura contratual poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo ordenador despesa. 

22.4. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á por meio do Sicaf e de outros meios se a licitante 

vencedora mantém as condições de habilitação. 

22.5. Quando a licitante convocada não assinar contrato no prazo e nas condições estabelecidos, poderá ser 

convocada outra licitante para assinatura de contrato, após negociações e verificação da adequação da proposta e das 

condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 

22.6. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência e 



 

  

 

 

 

  

minuta do contrato. 

22.7. Para fins de reajuste contratual será usado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, 

com data-base vinculada à data do orçamento estimado, conforme a realidade do mercado. 

 

23.0 - DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 

23.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data-base vinculada ao orçamento 

estimado para a contratação. 

23.2 - Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste, após o interregno mínimo de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

23.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

24.0 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

24.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início a partir da data de 
assinatura, e poderá ser prorrogado nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. (Serviço Continuo); 

24.2 - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar as certidões negativas de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las 
ao respectivo processo. 

 

25.0- DA RESCISÃO 
 

25.1 - Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n.º 14.133/21 e suas 
alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.º 14.133/21. 

 

26.0 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

26.1 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste contrato que se fizerem 
necessários, até o limite facultado pela regra do artigo 125 da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores. 

 

27.0 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

27.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato; 

 

28.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 - A responsabilidade pela condução do certame será da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, que 
será conduzida pelo o Setor de Licitação e Contratos Administrativos e após adjudicado os autos do processo serão 
remetidos aos Secretários Municipal Demandante para os procedimentos posteriores. 

28.2 - A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita, incondicional, 
irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições. 

28.3 - Casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com base na Lei Nº 14.133/2021 
e suas alterações posteriores; 

 

29.0 – DO FORO 

29.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 



 

  

 

 

 

  

serão processadas e julgadas na Justiça do Foro da cidade de Orobó/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

 

 

Orobó (PE), 07 de janeiro de 2026. 

 

 
 

_______________________________ 
MARCOS SEVERINO DE LIMA  

Secretário de Obras e Serviços Públicos 
 
  



 

  

 

 

 

  

ANEXO II  
MINUTA DE CONTRATO 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2026 
DISPENSA Nº 001/2026 
CONTRATO Nº____ /2026 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ/PE, 
E A EMPRESA ______________,      
CONFORME ADIANTE. 

 
 
Aos _____dias do mês _______________ de _____, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OROBÓ, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 
nº: 10.294.254/0001-13, com sede à Av. Governador Estácio Coimbra, nº 19, CEP nº 55.745-000, 
neste ato representado por seu Prefeito o Sr. SEVERINO LUIZ PEREIRA DE ABREU, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua Claúdio Aguiar, nº 18, Bairro Bela vista – Orobó/PE, CEP: 
55745-000, portador do RG Nº. 3.832.952 SDS/PE, CPF Nº 687.445.954-68, e do outro lado, a 
empresa _______________________________, CNPJ nº ____________________, com sede 
_____________________________________, representada pelo Sr.(a) 
________________________________, , residente e domiciliado (a) 
_____________________________, os CONTRATANTES, em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, celebram o presente contrato decorrente do  PROCESSO 
LICITATÓRIO nº  003/2026, DISPENSA Nº 001/2026, têm entre si justo e acordado o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (ART. 92, INCISO I, DA LEI N° 14.133/21). 
 
O presente contrato tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica especializada para a 
elaboração do Projeto Técnico, concernente a execução dos serviços de coleta e transporte de 
resíduos sólidos urbanos, incluindo o transporte até o aterro sanitário devidamente licenciado 
para destinação final ambientalmente adequada, em conformidade com as normas da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e demais regulamentações aplicáveis, com 
produção dos elementos e instrumentalização das bases necessárias à parametrização das 
ferramentas de controle interno e externo, incluindo georreferenciamento dos percursos e 
frequências, nos moldes conceituais estabelecidos pelos órgãos de controle., conforme 
especificações e condições constantes no Termo de Referência Anexo e proposta apresentada 
pela e empresa participante do Processo Licitatório Nº 003/2026; conforme proposta da  
Contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com Lei nº 
14.133/21, independentemente de suas transcrições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO, DO 
PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ART. 92, INCISOS IV A VII, DA LEI N° 
14.133/21). 
 
§1º O regime de execução ou forma de fornecimento se dará de forma parcelada. 
§2º O valor global do contrato é R$ ________________ (______________________) que será 
pago de acordo com o fornecimento. 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT V.UNIT R$ V. TOTAL R$ 

      

 
§3° O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente 
indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da 
Prestação de Serviços. 



 

  

 

 

 

  

§4° Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento 
de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade 
perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS - CRF. 
§5° Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação 
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
§6° Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
§7º Os preços serão fixos e irreajustáveis, caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá 
vir a ser reajustado, mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde 
que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 136, inciso I da Lei nº. 14.133/21. 
§8º No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput 
desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 
§9º Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 
§10. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem 
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º §2º, Inciso II, da 
Lei nº 4.320/1964, art. 141 da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA (ART. 92, INCISO VII, DA LEI N° 14.133/21) 
 
O presente Contrato terá vigência a partir da data da assinatura deste contrato até 31 de 
dezembro de 2026, e não poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, INCISO VIII, DA LEI N. ° 
14.133/21). 
 
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da 
Prefeitura Municipal de Orobó/PE conforme classificação orçamentária: 
 
02.080 SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15 452 1010 2043 Manutenção da Limpeza Pública 
3390.39 99 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 
 
15 451 2002 2042 Manutenção das atividades da Sec de Obras e Serviços Públicos 
3390.39 99 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ART. 92, 
INCISO XIV E XVI, DA LEI N° 14.133/21). 
 
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
 

 Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários e 
demais despesas exigidas para a execução dos fornecimentos, será de responsabilidade da 
Contratada; 

 A CONTRATADA deverá executar os fornecimento descritos no presente Contrato e outros 
que, porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período; 

 A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos 
serviços, o responsável pela empresa. 

 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 

 Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato. 

 Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 

 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem 
prévia e expressa anuência desta. 



 

  

 

 

 

  

 Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante. 

 Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas 
 
A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:  
 

 Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

 Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº. 14.133/21; 

 Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, 
que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 
fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E MULTAS (ART. 92, INCISO XIV, DA LEI N° 
14.133/21) 
 
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto 
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, 
previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/21, garantida a prévia defesa: 
 
I - advertência;  
II - multa; 
III- impedimento de licitar e contratar; 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO (ART. 92, INCISO XIX, DA LEI N° 14.133/21). 
 
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos 
para rescisão do Contrato as situações previstas no artigo 137, na forma do artigo 138, da Lei nº. 
14.133/21. 
§1º - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a 
Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial. 
§2º - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à 
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência. 
§3º - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o 
Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 138 da Lei nº. 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (ART. 
92, INCISO XIV, DA LEI N° 14.133/21). 
 
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o 
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 139 da Lei nº. 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS 
CASOS OMISSOS (ART. 92, INCISO II, DA LEI N° 14.133/21). 
 
O presente Contrato fundamenta-se: 

I - nos termos do Contrato de Dispensa que, simultaneamente: 

 não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 14.133/21; 

III - nos preceitos do Direito Público; 

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 
Privado. 
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 



 

  

 

 

 

  

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo 
Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES (ART. 124 DA LEI N° 14.133/21). 
 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 124 
da Lei nº. 14.133/21, desde que devidamente comprovados. 
§1º A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 125 da Lei nº. 14.133/21, 
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 
§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 125 da 
lei nº. 14.133/21. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
 
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Orobó, Estado de Pernambuco, como único 
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, 
com renúncia expressa por qualquer outro. 
 
 
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que 
produza seus efeitos legais. 
 
 

Orobó,____de ____________ de _____ 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ 
Severino Luiz Pereira de Abreu 

Contratante 
 
 
 
 

_________________________ 
Contratado 

 
 
Testemunhas: 
 
Nome:_____________________________________________________   

CPF nº. __________________________________ 

     

Nome: ____________________________________________________ 

CPF nº. __________________________________ 

 


